
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO                                                                      

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP 

ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 - EMAP 

 

A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP, 

por meio da Comissão Setorial de Licitação – CSL, torna público aos interessados a 

ERRATA relativa ao Edital da Licitação Pública do Pregão Presencial nº 007/2019-

EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a elaboração de 

estudos ambientais necessários ao pleito da licença ambiental de instalação (LI) das 

obras do berço 98, quais sejam: elaboração de diagnóstico socioambiental 

participativo; elaboração de plano básico ambiental – PBA, nos seguintes termos: 

1) No subitem 11.9.2 do edital e subitem 17.1.4 da cláusula décima sétima do Anexo 

XI do edital, Onde se lê: “Caso seja comprovado que a empresa subcontratada deixe 

de honrar com seu compromisso contratual em decorrência de imperícia, negligência, 

má gestão ou em razão de outra prática danosa punida pela legislação aplicada à 

matéria, a empresa Contratada, independente das demais sanções civis e criminais que 

se fizerem requeridas, será declarada inidônea e impedida de participar diretamente ou 

como subcontratada de outros certames licitatórios no âmbito da Administração 

Pública Estadual.”; Leia-se: “Caso seja comprovado que a empresa subcontratada 

deixe de honrar com seu compromisso contratual em decorrência de imperícia, 

negligência, má gestão ou em razão de outra prática danosa punida pela legislação 

aplicada à matéria, a empresa, independente das demais sanções civis e criminais que 

se fizerem requeridas, será declarada inidônea e impedida de participar diretamente ou 

como subcontratada de outros certames licitatórios no âmbito da Administração 

Pública Estadual.” 

2) As demais condições do Edital e seus anexos, inclusive a data da realização do 

certame, permanecem inalteradas. 

 

São Luís – MA, 11 de março de 2019. 

 

 

Caroline Santos Maranhão 

Presidente da CSL/EMAP 

 

 


